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ESTADO DA PARAJBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de Uotaçao 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRONICO N° 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0038/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01.086/2023 

VIVA 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
LIDA:2000883100 
0117 

Asilando de lama doai 
por vro, DISTRiBuTOORA 
DE PRODUTOS 
11C41)0006111003117 
0.010): 202304.1 
1344.12.031» 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRA E A EMPRESA VIVA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular, de urn lado a PREFEMIRA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNP.1 ri ° 08.883.951/0001-68, com sede na Praça 
Cassiano Rodrigues, N 05, centro, na cidade de Teixeira — PB, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, WENCESLAU SOUZA MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF: 
424.265.614-91 e RG 108.9924 SSP/PB, Residente na Rua Teodoro Nunes da Costa, II. 
Bancários, Teixeira/PB, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; 
c, do outro lado o fornecedor VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, inscrito(a) 
no CNN/ME sob o n° 20.008.831/0001-17, sediado(a) na Avenida A. Galpão A. Dom Helder 
Câmara, Garanhuns/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, portadora da Carteira de Identidade 7679226 
SDS/PE e do CPF it. 071.955.624-41, tendo em vista o que consta no Processo n°0038/2023 e 
em observância ás disposições da Lei n°8666. de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e na Lei n°8078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 010/2023, Processo Administrativo n° 
038/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA ENTREGA 
I .1 O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento parcelado de Materiais de limpeza, 
higiene pessoal, saneantes, utensílios e descartáveis. destinados a manter as atividades de diversas 
Secretario do Município de Teixeira- P13, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
rrEm DESCRIÇÃO MARCA QNT UND V. UNT V. TOTAL 

18 

Creolina I Litro - 
Aplicação Limpeza E 
Desinfecção Pesada 
Eolina, Aplicação 
Limpeza E Desinfecção 
Pesada MAXUM 10 L RS 14,56 RS 145,60 

29 

Fronha Para Travesseiro 
de Cama, 100% Algodão, 
50 X 70 Cm SATISTA 50 UND RS 16.42 RS 821,00 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição 

ria 1 teixeiralicitacaoagrnailcorn 
(83)9992H316 

Complexo Administrativo "Serafrn Pereira de Sotas' 
Rua Jose Ramalho Xavier, 86 - CEP.58735/000 
Centro - Teixeira - Paraiba • Brasil 



• 

• 

fireixeira 
- 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de Licitaçao 

1.3. A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §10. da 
Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
PARÁGRAFO 1° - O Pagamento pelo fornecimento do objeto do contrato será efetuado 
mensalmente, até o dia 15(quinze) dias subsequente a entrega das mercadorias. após atesto pelo 
setor competente desta Prefeitura da Nota Fiscal Fatura 
a) O presente contrato ora firmado importa o valor estimado global de RS 966,60 (Novecentos 
e sessenta e seis reais e sessenta centavos). 
b) A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento Anual 2023, com recurso ordinários 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04 122 2001 2003 Manutenção das Atividades Administrativas do GAPRE 
02.020 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
24 131 2001 2006 Manutenção as Atividades da Secretaria de Comunicação 
02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04 123 2001 2007 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças — SEFIN 
02.040 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2001 2009 Manutenção as Atividades da Secretaria de Administração — SECA!) 
02.050 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
04 121 2001 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento - SEPLAN 
02.070 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1003 2013 Manutenção as Atividades da Secretaria de Saúde 
02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 302 1003 2015 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite-RECURSOS PRÓPRIOS 
02.090 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
20 122 1004 2029 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
02.100 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS IIÍRDRICOS 
18 122 1004 2033 Manutenção as Atividades da Secretarias de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos 
02.150 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1001 2056 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - 
SEDUC VNA Mango 6.`one 

02.170 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS  crigeZvor"" 
LTDA2C0X123 1000 iDiVos ))13:1, "

E -mal teixelralicitacao a gmailcom 
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15 122 1004 2076 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 
02.180 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREGO E RENDA 
08 122 1002 2079 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Humano, 
Emprego e Renda 
02.200 SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO 
13 122 1005 2086 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Esporte, 
Juventude e Turismo 
02.210 SECRETARIA DE CULTURA 
04 122 1005 2087 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Cultura 
3390.30 Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DO EQUILIBIU0 ECONOMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO - 
Fica a contratada obrigada a apresentar a contratante, cópias das notas fiscais de compra anterior 
ao aumento e as notas com os preços novos, todas autenticadas. Onde será analisado pela 
CONTRATANTE, através do setor competente, e em sendo aceito, o reajuste será feito em 
porcentagem encima do preço anterior pago, com vigência a partir da alteração do novo preço. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES-
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 25 % (vinte e cinco) por cento, de 
acordo com o que dispõe o Art 65, Parágrafo 1 ° da Lei Federal n ° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
I .A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições 
especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações 
assumidas e permitem a aplicação de sanções. 
2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução total 
ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se seguem. • 
a) Advertência; nos seguintes casos, - X 
a. 1 . não assinatura do contrato;

a 2.executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso. 
quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente 11 ! 
compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo refendo na cláusula décima 
nona; 

1°- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas. 
mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa 
a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Teixeira-PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; " A = dr 

IBUIDORA assoem ot 
C. 1. Não assinatura do contrato; DE PflOOUTOS PCOPC6 

2,42,4.,. 120040001010)011, 

( 
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cl) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra "a", será aplicada pela 
administração, de oficio e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução 
do contrato. 
4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista. 
5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra "b" será aplicada pelo gestor do contrato e terá 
cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recusa em assinatura Contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do compromisso; 
c) O serviço executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10°4 (dez por cento) do 
valor total do compromisso de Fornecimento. 
d) O Fornecimento do objeto em niveis de qualidade ou quantidade infenor ao devido sujeitará o 
CONTRATADO á multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total estimado para o 
presente serviço, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
6- Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 
especifico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla defesa, com todos os 
meios a eles imanentes. 
7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem como 
não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 
7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo representante da 
Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § I.° da Lei 8.666/93. 
8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabivel a aplicação das penalidades previstas 
neste compromisso. 
90 valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência do 
Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo estiver 
denegado. 
10 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente do 
CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
notificação. 
II. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII c 
parágrafo único do art 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES 
DO CONTRATADO: 
a) Entregar dos itens, em até dois dias comdos. a contar da requisição da secretana solicitante. 
dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição. IlIVA 

1 

Pina 00nd 
COR devidamente assinadas pelo Setor competente. COSTRISU

A IX 1.1"101 
b) Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito da n'ta,aos

I 20)0683 cid„ anot,, 
1020117 ii.tatano 

E-mail teixeiraildtacaoagmatcom 
Fone (83) 999214316 

Complexo Adrninstratrvo "Seraftm Pereira de Souza" 
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PMT. 
c) Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de taxas 
e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes 
ao fornecimento. 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou de dolo na execução do contrato; 
e) Manter durante a execução do contrato a regularidade de habilitação 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
g) Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação. 
h) A validade mínima do produto ofertado é de (06) seis meses, contados da data de entrega 
dos produtos nas Secretarias solicitantes do município de Teixeira. 
1) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO 
OBJETO 
a) A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 
especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços 
apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente edital. 
b) Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais sem risco de contaminação, 
sob pena de devolução de todos os itens constantes no empenho, entregue à empresa vencedora; 
c) Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original integra (não 
estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada); 
d) Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas; 
e) Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição e prazo de validade, que seja 
de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de validade 
é menor devido à sua composição, os quais deverão constar na embalagem a data de fabricação e 
validade dos mesmos, 
0 A entrega dos itens deverão ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, conforme 
solicitação da Secretaria requisitante, sendo que o prazo máximo para a entrega deste item não 
poderá ultrapassar 05 (cinco) dias corridos, após a solicitação ou entrega do empenho; 
g) A contratada devera efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado Central do Município, 
na presença do encarregado do Setor, ou em local determinado pela Administração Municipal; 

Observações: 
1 A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto e inclusive do seu 
transporte. Constatado qualquer problema, cabe a empresa efetuar a troca do produto nos termos 
do Edital e da legislação vigente. 
2. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da emissão da Nota 
Empenho e solicitação da Prefeitura de Teixeira para entregar os bens objetos desta licitação, no 
local solicitado por esta administração. 

DA CONTRATANTE 
a) efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas: VIVA DISTRIBUIDORA sirucloAs de toma 09Cal 

po4 VNA 0151ROUICORA 
DE PRODUTOS c(BRceiflOS 

E rid I teixeiralicitacaodgmailcom 
I. rio', (83) 99921-'1316 

oNE47;\ 
(‘" 

N o o 

ib.) 00 
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b) notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato; 
c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas clausula do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado todos os meio necessários para o fiel comprimento do contrato; 
e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade das 
mercadorias, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO;
A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no art. 67 
da Lei rf 8.666/93. será acompanhada por um representante do CONTRATANTE. 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do 
fornecimento objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 
A rescisão contratual poderá ser. 
1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. nas seguintes formas: 

I — determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93; 

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

III —judicial, nos termos da legislação. 

2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o 
valor dos serviços executados. 
3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao contratante; 
3.4.0 desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
3.6 A dissolução da sociedade; 

E-mai teixeiralicitacaoagmatcorn 
ilizre (8.3)99921-1316 
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3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante poderá 
promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito á contratada, que 
acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
3.8 A rescisão unilateral dar-se-a, sempre, tomando como teimo final do contrato o último dia do 
mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
De conformidade com o disposto no art. 61. § I° da Lei n° 8.666/93, o presente contrato será 

publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
O Foro da Comarca de Teixeira, Estado da Paraíba é o competente para dirimir todas as questões 
oriundas deste contrato, renunciando os contraentes a qualquer outro, por mais especial e 
privilegiado que seja ou venha a se tomar. 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
Teixeira- PB, 17 de Abril de 2023. Autnader~ IMA DISTRIBUIDORA pcniv A un teticom 

DE PRODUTOS ai nionft05 

Eitt= LTDA:200088310001 ISDA.1000880000117 
Dias 201314 17 I MIOS 17 

WENCESLAU SOUZA MARQUES VIVA DISTRIBUIDORA DE 
Prefeito Constitucional de Teixeira PRODUTOS EIRELI 

CONTRATANTE CNPJ 20.008S31/0001-17 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2-

E-mal. tetxefralicitacao a grnaLcorn 
Fone (83) 999211316 

Complexo tarinstrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua José Ramatx) Xavier. 86 • CEP.58735/000 
Centro - Teixeira • Paraíba - E3rasi 
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CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

20.008.831/0001-17 

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

AV A $N GALPAO A / DOM HELDER CAMARA / GARANHUNS / PE / 55293-
970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:01/04/2023 a 30/04/2023 

Certificação Número: 20230401021517136328106 

Informação obtida em 03/04/2023 20:14:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

nnps://consulta-a1.caixa.govarkonsultacrlipagetJconsultaEmpregadortsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 20.008.831/0001-17 

Certidão n': 45217037/2022 

Expedição: 13/12/2022, às 18:45:35 

Validade: 11/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VIVA DISICR/BUIDORA DE PRODUTOS LTDA az E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.008.831/0001-17, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Prefeitura Municipal de Garanhuns 

Secretaria de Finanças 

DEPARTAMENTO DE RENDAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número 054.243 

Certifico, de acordo com a Lei Municipal n 4 325/2016 e na conformidade dos 
assentamentos do Cadastro de Debitos Fiscais desta data, que inexistem debitos 
relativos a tributos municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do 
contribuinte acima citado. 

A Prefeitura Municipal de Garanhuns ressalva seu direito de cobrar quaisquer 
"dividas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado, cujo pagamento 

venha a ser considerado exigivel. 

Contribuinte: 

C.N.P.J.: 

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

20.008.831/0001-17 

Inscrição Mercantil: 035.853-3 

Valida até o dia 28/04/2023. 

Emitida no dia 27/02/2023 

Código de Validação: 0FS13128.? 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço http://www.garanhuns.pe.gov.br/ 



itar UMA DA razoem 

enfordirco 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000001014828-52 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Data de Emissão: 02/02/2023 

Razão Social: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIDA 

Endureço: AVENIDA A N. 100, :GALPAOA. DOM HELDER CAMARA, GARANHUNS - PE, CEP. 55290000 

CNPJ: 20.009.831/0001-17 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Orgáci, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

a. Esta certidão é válida até 02/05/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL" 
go na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Pára 1 de 1 
orado or, 02022023 031134 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
CNPJ: 20.008.831/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'tf do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http./Avvew.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:49:40 do dia 08/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/06/2023. 
Código de controle da certidão: 140C.3889.763E.8A65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Fórum Min. FRALDO CUEIROS LEITE 

Av. Rui Barbosa, 479, Heliópolis, Garanhuns - Pernambuco 
DIRETORIA DO FÓRUM/ CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para fins de direito, que dando busca nos registros de feitos desta 

Comarca de Garanhuns -PE, conforme pesquisa no sistema JudWin, seção cível, 

onde são lançadas as distribuições do ofício, a meu cargo, no período entre 

outubro/2005 a novembro/2016, daí em diante disponível no site ww.tipeins.br 

- Processo Judicial Eletrônico - PJe, constatei a TNEXISTÊNCIA de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAI/FALÊNCIA contra VIVA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS E1RELI, inscrita no CNPJ/MF sob no 20.008.831/0001-17, com sede na 

Av. "A", s/n, Galpão "A", Dom Helder Câmara, Garanhuns - PE. Esta certidão não 

inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na pesquisa ainda que em 

tramitacão. CERTIFICO OUTROSSIM, para os devidos fins de DIREITO, que EXISTEM 

nesta Comarca de Garanhuns - PE., os ofícios a seguir relacionados: Um Cartório de 

DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL, (responsável Rita de Cicia Teixeira Leite); um REGISTRO 

PÚBLICO - Registro Geral de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos Particulares e 

Pessoas Jurídicas (responsável Paula Luiz Parente); SERVENTIA NOTARIAL - 

Tabelionato dor. Oficio de Notas e Protestos (responsável Celnta Iaurinda Freitas Costa); 

SERVENTIA NOTARIAL - Tabelionato de Notas do 3". Ofício (responsável Raimundo 

Miguel França de Carvalho). O certificado é verdade. Garanhuns - PE, 03 de abril de 2023. 

laia 04 lairaa 
Coacano<le 

Lúcia de Fátima Coutin.ho de Oliveira 
Técnico Judiciário 

Mat. 167.9384 



27(0312023, 20:27 Certidão Pio 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fônon DeS, Rodolfo Aurekano 

Av. Desembargador- Guerra Saneio, 200- Térreo- Na Sul. bairro Joana Bezerra 
Feres n' (081) 3181-0400 (FAXY 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 • RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 27/0312023 201127min Data de Validade: 26/04/2023 

N° da Certidão: 01415691/2023 N° da Autenticidade: L7.00.4I.ZP.E2 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titulandade e autenticidade 

doverao ser contendas polo interessado, conforme o documento Originai 

Razão Social: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
CNPJ: 20.008.831/0001-17 
Endereço Residencial: AV A, S/N 
Bairro: DOM HELDER CÂMARA 

Inscrição Estadual: 0571366-88 
Compl: GALPÃO A 
Cidade: Garantiuns/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no ambito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sibo eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link htips://vivinv.tipe.ius.bricertidaopiehrhtml/main.xhtrol. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta ciertidÁfo ruS.Eo abrange os processos distribuÁdos antes da implantark§Áf o do Sistema Processo Judicial Eletsknico 
át Pie, no ikembito do Tribunal de Justirk§a de Pernambuco. O referido AO verdade e dou fiVD. 

ettptlleriérvi goe.lus.bricerbdaupie/xlitmlimanterPessoa/manterPessoaJundica shtml 1/1 



27/03/2023. 20.29 Cedidao Pio 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
:Judeu de asIntaiNao Processual NUDIP 2° grau 

Praça da Repúblca, sin, bairro Santo Antônio 
Fones n's (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010440 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 27103/2023 20h29rnin Data de Validade: 26/04/2023 

N° da Certidão: 01415694/2023 N° da Autenticidade: 26.MH.DS.EX.R5 
Os dados dos documentos constantes nesta cedida° foram informadoa pelo solicitinte. sua titulandado e autenticidade 

devera° ser conferidas polo interessado. conforme o documento original 

Razão Social: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
CNPJ: 20.008.831/0001-17 
Endereço Residencial: AV A, S/N 
Bairro: DOM HELDER CAMARA 

Inscrição Estadual: 057136648 
Compl: GALPÃO A 
Cidade: Garanhuns/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 20
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tnbunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteia em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 165 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações. 
A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no sitio Met:ânion do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://wenv.tipe.lus,briceradaopje/xlitrnVinain.xtitrnl. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidMo nik£o abrange os processos distribuMos antes da implantaik§iVo do Sistema Processo Judicial Elerknico 
6E" PJe, no Ãsmbito do Tribunal de JuseMa de Pernambuco. O retendo Â0 verdade e dou te. 

ImPs.~tibeius bdcerbdaoPieNbtrntImanierPessoaimanterPessoaJundica.xhtmi 1/1 


